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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Adminiíração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos VeÍeadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . OTIOR{,'lrr EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Aíts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apres€ntada insers.se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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2 . MERITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 128 de 12105/2025 que Dispõe sobre a políticd municipal de

incentivo ao livro e a cultura da leitur4 estabelece as suds diretizes e dd outrds

providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressafte-se, por oportuno, que a capacidade de auto-organi2ação é, do ponto de vista fonnal, a

mais relevante manifestação da autonomia às Unidades federàdas e o @er de se estauturarêm

tal qual um Estado, gozando de titularidade de funÉes da mesmâ natureza daquelas que

compôem o Estado fedêral. (Barroso, Luís Roberto, Direlto Constitucional Brasileiro: O problema

da Heraçãq Rio de lanêiro, p. 22.)

Da Leoislacão Yioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Norma autorizativa na Constituicáo Federal e Lei Oroânica do tíunicípio

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a
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regra prevista no aftigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da

Constituição Federal.

Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência privativa do

Município, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica Municipal, /,
verbis:

Art. 60 - Ao Município compêtê prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem-estar de sua populaÉo, cibendo-lhe, privãtivamênte, dentre outras, as seguintes

atribuiÉes:

I - lêoislar sobrê assuntos dê interessê lo(âl;

Á utonom ia dos M un icípios

Destarte/ faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constitu ição.
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No caso dos MunicÍDios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição fuderal. Aires Franco Baíreto, nos ensina:

O princípio da aúonomia munlcipal expressa-se, especialínente, pelas dispo6içôes veiculadàs

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O prlmeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao Município o direito à eleição de Prêfeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atrabuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia admanistrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao côncedeÊlhes competêncla para instituir e arrecàdar os tdbuto6 dê sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (/4 BÂRREfO,

Âires Franco. tSS na Constituição e na Lei. São Paulo: Diàléüca, 2003, p, 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomid plítica. administntiva e llnanceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

3 - DA PROPOSTA APRESET{TADA

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca criar

uma política de incentivo ao livro e a cultura da leitura, além da instalação da

biblioteca móvel, não havendo oue se falar em vício de iniciãtiva.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer
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Assim, não há óbice ao presente projeto, eis que, compete aos Municípios

praticarem os atos que melhor lhe aprouver, devendo apenas ser observado as

limitações constitucionais e infraconstitucionais.
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vício. Além disso a Lei Orgânica do Município traz previsão de incentivo a política

Proposta, a saber:

SEÇÀO TV
Da Educaçdo

Arl. 133 Á educação, direito de Íodos, dever do Poder Público e da família,
será promovido e incenlivado com a colaboração da sociedade, visando o pleno
desenyolyimento do cidadõo, tornando-o capaz de reflelir criticamente sobre a
realidade e qualilicando-o para o trabalho.

§ l" - E dever do Município promoyq prioritdÍiamente o atendimento
pedagógico em creches, a educação pré- escolar e o ensino fundamental, além de
expondir o ensino médio com a paríicipação do sociedade e cooperação técnica e

ftanceira da União e do Estado.

§ 2 - Compete ao Poder Público qiar e manter creches para atendimenÍo
oos filhos menores de seus semidores, beu como subvenciorar creches comunitáriq, em
percenlwl proporcional do atendimento deles.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, raáo pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, nãn há vinlarãn : I iqlârãô .ôn+ihr.i^nâl ê

da leoalidade que norteia os atos da Administração.
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Finalmente, ultrapassadas todas as observações e sugest&s até aqui

Íelacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais dê trâmite e
votação do processo legislativo.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiçr,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 128

de L210512025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIO AL E IEGAI-

m

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramente ooinatiw
técnico ooinativo, não yinculando os vereâdores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentês, nem tiio oouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta da votação em plenáio.

Pràç. Cêl Pehsdê M6dqÍ6../,p cê E-cÁ8PosÍ r152,Têl (32'3830€-305GCEP363€OO15,Munaé.t\tc
Êilrd m. rpômârâúunr. m ov br - §iiâ Oí*t ,w o@Íúuns md ry.hÍ

4 - DA COÍ{CLUSÃO FINAL DÂ COMTSSÃO
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P

t Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intêrno

coR
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PROJETO LEI: 128/2025

Protocolo no: 1685/2025 - Data: L210512025

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da propostâ

aprêsentada: Ementa do Projelo'. Dispfu sobrc a política municipal de incentivo do

livro e a culturd da leitur4 estabelece as suas diretizes e da outras providéncias.

Autor: Delegadô Rângel

Ab initio, imrf.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o par€cer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestâção

efetiva mente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião 'iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo- aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estês mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de câda proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é fêita exclusiyamente peia Comissão

de Constituição, Leqislação e lustiçâ.

n

PEÇ! Cêl Pehddê Mêdd@, !,/É, c.nrE - c^M Pcr& l52.T6l (32) 3630&3050. CEP 33 330{16-MuÍiáé _ llc
E-Máil: @Ojr§ê4ltlEllllaJg,leljl' Site Ofro.l !a4dlérnÂlao!&q!0!49!L!l



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciaÍ. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovaÉo. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um pareceÍ opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito4.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário destã Casa

Legislativa. lvluriae/l\4c, ddta dd votdÇão do parecer das da Gmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Jurídico

oAB/14 93

4 "o Freer enitifu por procurador ou ad@adô de órgáo da adninistraçáo pública não e ato

úministatiw. l,lada nais é do que a opinião emitida peb oqrador do diÉito, opinião funico-juridica,

que otbotará o administrador na t@Dda da d{isáo, na prática do ato administativq que se constitui

na exeação ex oficjo da lei. l,la opãunilade do julgtdnenlo. poquanlo envolvilo na 6tÉie simplé

Frae, ou Eja, dto opinatiw que podeda se| ou nãq @nsi&ado pelo administatur," (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrüo Federàl - Relator: Min, Marco Aurélio dê Mello - sTF.) S€m grifo no

original
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedêce as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂT.TARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, V e observando o disposto no aít.

210 e Zll do Regimento Interno.

Entendemos que o Município tem comp€tência para legislar sobre o projeto em

discussão, desde que observadas as normas federais e estaduais sobre a matéria.

Ressalta-se, que a proposta apÍesentada é diferente da leoislação de no 7000 de 10

de iunho de 2024, iá em viaor.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir da aplicaÉo do princípio da predominância do

interesse.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TÂL

Observa-se o disposto no aít. 170, do Regimento Interno

PÉa€ Cô|. Pádr@ d. én6tr@ íÉ,c to-c^raPosrtu152 Íel:(32)34396-3050'CEP36360_015_Muí8ó_MG
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O princípio da predominância do interesse parte da premiss de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País ê outÍos em que, no mais das vezes, é possilvel ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.
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^rt 
17O. lldo Gm Pleíárlo, o p.ojGto sêÉ dürt tbuído às CofiiEúõGs Pêrnt ncntêa, que

culdarão do ôprcáântâr pâr€cer à ta€3a, r€ndo quG, têndo as6lm ocorÍido, o projêto 3êá
iaduldo ne ordcrn do dia parà disarrsaão G yobç.o, confonna saguê:

§ lô - Em regrô, os píoietos cb lei e de resoludo passam por 03 (És) vota@;

§ 20. No Pleúrio o projeto é submetido à 1ã (primeirô) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) apÍovado, sem emendôs;

c) ôprovado, com emendàs das ComasÉõ€s;

d) receber eínendas, subemendôs ou substihJtivos em Plenário,

I - Sê o Projeto é rejeitado seguiá para a SecÍetaria da CámôÍa para ôrqui\rômento;

II - Na hi[Dtese de ser ôprovâdo sem emendâs, sefií enúôdo à Mesa Diretorô parâ, nas reun6es

sub6equêntes, ir à 2. e 3ó votações;

III - Se foÍ aprovado com emendas das Comissões, sení ehviado à Comissão de Redaçâo pàrâ

elaborâÉo de códa da rÊdaéo &r vencido, cxi seia, a noyà redàÉo do proieto com as emmdas

aprovâdôs no lo (primeiro) turno de votaçãô, para que este rdorne ao Plenádo;

§ 30 - Havendo apresentado de eÍhendas em Plenário, o Projêto sâirá da pâuta, sendo remetiro, com

as eÍnendas, às CoÍnissões Permane{tês competentes, apô o que, emibdos 06 pareceÍes, retornàrá à

Ordem do Dh parâ apreciirÉo pêlo Henirrio;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário Íetornará às comissõ€s e vofGrá à pautâ aandô êm 1õ

(pomeirâ) discussão, podendo ser:

ô) apÍovado com emendat hiÉtese em que sênâ enüado à Comissão de RedaÉo para elaboração da

rcdaio do vencido;

b) ôprorado, tendo as emerúas rejeitadns, sequini para ô Seo€tarh parô ir â 2à discussão e vobdo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessáÍio, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em sêu artigo 154. determina

ele sem esoecificar que serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a la

íprimeira) Emenda aDresentada.
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emendâ é a proposição apresêntada corno acesúria de outr-ô. @endo serl

I - supressÍva - aquela que implka no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutúa - é aquela apr6entada como sucedânea de pârte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposa6o no seu conjunto;

Ill - adiüva a que acres.enta algo à proposição;

Iv - de redacão - aquela que altera somente a redação de qualquer propo6ição,

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer ví'.io

de iniciativa, sendo que NÃO ocorreu a aDlesentâcão de emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veíficarem a VIABILIDADE DE aPROvaçÃO OU noelçÃO do

proieto com as emendas aprêsentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tlio oouco Íeflete o

oensâmênto do' edis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comi

legais. Do Plenário da

Redaçã Assuntos DiveBos, observando os ditames

de l.4uriaé/14 data da votação em Plenário.

IVONETE LACE DE Presidente

LEONARDO E SIIVA (LÉO PEREIRA) - Relator

MÁRIO LÚCIO BRAIYBILA - MembTo

cÁssh nlsrlno DE souzA - suplentes

Com. Educação, CultuÍa, DespoÍto, LâzeÍ e Turismo - Composição aÍt' 83 RI'

ra lYuni
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt. 72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TÉCÍ{ICA LEGISLÂTIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formãtação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas iurídicas.

No vertente caso, não foram verificados víaios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Pleaário o Projeto é subÍi€tido à 2. (segunda) dis.ussão, seguirdo-se ôs m€sÍnôs possabilidades

do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd'. c/c incs, I, Il e tll, sendo que, feita a 3a (terceira) votaio, à de redado

nnal, retomará à SecrEbna da Câmara parô o envio ao Mer Exetlfivo.

IIt - DA REDAçÃO FIÍ{AL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisôr o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município: An n9. A tdaçào frnat do Prqiea prd *r disutüd

e @tdda, independe d.1s inEístíictos constantes desfu Regimento.

IV . PARECER FII{ÂL

Este é o parecer flnal da comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenáío da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

conforme estabelecido no aÍt. 240 do Reoimento Interno6. MuÍiaé, datd da votação

em plenáio.

6 *fti dnitira enendd à tdação final, @m a frr,atitu& exctt§ivd de odehat a matéda, @Íigir a

Itnguagen, os engpnos, as contradiçÉs ou PaÍa elaâr o *u Exb,

Í
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II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL
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WILSON C. DOS REIS SANTOS ( REIS) - Presidente
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CLEISSON EVAN DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTONIO ADILSON DUARTE - SuptenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composiçâo aÉ. g3 RL

CH

7 Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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